
Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta 

Art 1" O art. 10  da Lei n° 6342, de 05 de dezembro de 2000, com 
redação dada pela Lei ri 0  9 234/2010, passa a ter a seguinte redação, acrescido do -parágrafo unico 

Art P Fica proibida a utilização de produtos qutmicos herbicidas 
conhecidos como "mata mato' em todas as propriedades publicasi e particulares situadas na 
zona urbana do municipio de Sorocaba 

... 	
. . 	 • . .. /.• 	 .- 	 .. .. 	 ... 	 .. 

Parágrafo único. Em projetos de reflorestamentos nativos ou florestas 
nativas, podera ser autorizado o uso de defensivos agrícolas conforme orientação técnica e 
nonnatização vigente '(NR) - 

Art 2° O art. 	 6 2 ° da Lei 0  342, de 05 de dezembro de 2000, com 
redação dada pela Lei n° 9., 234/201 O, passa a ter a seguinte redação 

1 

"Art. 2 0  A aplicação irregular de herbicidas em propriedades publicas e 
particulares na zona urbana do município implicara ao responsável na imposição de multa 
correspondente a R$ 5000 (cinquenta reais) por metro quadrado de incidência" (NR) 

Art. 30  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verba orçamentaria própria. - 	 / 

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

S/C,,25d ri m  de 2013.  

LU-18 LTO E 	FILHO 
e dente 

- 	JESSE LO 	DE MORAES 
ro 	- 

	

ttOD 	 ANRtTO 
embro 

/ 	 E5IG lmprsso ló! confrcvlonado 
com papel 100% reciclado 

Rosa 


